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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 
Tt•b•lho , lnovaçlo • Tradição 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 03.2503/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• OOS/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 732/202S 

• 
O MUNICfPIO OE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o nQ 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n ll 005.700.083-28, neste ato d enominado 
s implesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N11 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa D D ROQUE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n R 22.665.443/0001•34, estabelecida na Rua Joaquim Mendes, 195 sala A. Centro, 
São João da Varjota· PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Dennls Duilllan 
Roque, inscrito no CPF n" 037.325.Jooe+>cx atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando•se as partes às normas das Lei Federal n" Lei n" 
14.133, de 1~ de abri l de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

USULA PRIMEIRA -OB ETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para fu tu ro contrato 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER As DEMANDAS DO MUNICfPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência-Anexo J 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços ng 005/2026, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

GUNDA - OS DOCUMENTOS I GRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n" 005/2026, completando•a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando.se as partes em todos os seus termos. 

e usu CE - OS s 

3.1. Os preços dos fo rnecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
ng 005/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo; - - -QIWII' - ·=- ~ 

35 forno Pintado PI Pizza 700 A Gas Uod PR00As/PRP·700 Porta RS 2.032,00 R$ 14.224,00 Porta Guilhotina Guilho1in 

39 Gcradol'" Portalil 2900w Bifqico Und TOY AMA/TO3 IOOCX 2900W RS 1.583,34 R$ 1.583,34 l27vfl20v 

47 Mesa PI Panifieacao; Est. Pintada; 
Und 10 

VENANClO/Mcsa Panifieaçlo 
RS 1.143.00 R$ 11.430,00 Tampo Ul011 Mcd. l .20x90x90 1,20m loox 

PREFEITURA MUN ICIPAL OE 

VERA MENDES 
Trabalho. lnovaçAo • T radlçAo • Smart Tv, Com Uma Tela Lcd De 

75" E Rcsolucao Hd, CottS 
Vibrantes, Conootividadc Wi· Fi 

Dircct E 2 EntradM Hdmi, 2 Usb, 1 

54 Ethernet, 1 Sutda Yptica. 1 Entnda Und 15 SAMSUNO/UN75CU77000XZD R$ 6.289,00 RS 94.335,00 RfE 1 Entrada De V11dco 
Componente, Sistema Operacional 

Ti7,.en, Processad<>r Hypct" Real, 
Hdr E Sistema De Espelhamento 

De Smartohonc Para Tv. 

66 Lucrpulse lbrtmed C/Cancta 904 Uod IBRAMED/Laserpulse 904nm RS 2.470,59 R$ 12.352,95 
Mm 

67 Mll$$llaeador Eletrico Und RELAXMEDIC RS IS l ,48 RS 1.211,84 

71 Apoio De Braeo Uod 10 ARKTUS RS 134,90 R$ 1.349,00 
Supone De Tv Aniculado De 

Pan:de, Função AvllDço E Recuo, 
82 Giro Horizontal De Até 90"', VcUi Uod IS ELO/A02V4N RS ISS,23 R$ 2,373,45 

IOOx l OO A 400x400mm, 26" A 
75• Preto A02v4n. El 

84 Estimuladol'" Neuromuscular Und IBRAMED/Neutodyn li RS 1.750,11 RS 7.000.44 Neurodvn li ., Laser De Baixa Po1encia Und IBRAMED R$ 1.344,99 R$ 8.069,94 

96 
Violio Eletroacúslica Oiannini Uod 15 GlANNINl/GF· ID CBQ RS 877,00 R$ 13 .ISS,OO Perfonnancc Gf- l d Ccq Sprucc 

98 
UllnU:som + Jato De Bicarbonato Und SCHUSTER/Sonlc LED R$ 2.475,00 R$ 12.375,00 

SonicLcd 
Meu De Pcbolim Cor PR:to Com 

99 Bonecos De Polipropilcno E Bolas Und PROCOPIO RS 480,00 RS 2.400,00 
IJ\Cluidas 

Mesa De Pina Pona: Mdp 15mm 
100 1001 + Kic 5091 + 6 Bolinhu Uod KLOPF/ 1001 15mm R$ 1.147,00 R$ 5,735,00 

Branca+ Cana 

101 
Mesa De Air Game Tradicional 

Uod PROCOPIO RS 1.999,00 RS 9.995,00 Aero Hockcv 

102 
Trocador Dobri.vel lnfan1il Bebe 

Und 10 GAIZBRANO/Sand 7085 RS 366,00 RS 3.660.00 SllDd 7085 Bege 
Berço Ponãti.l Com 74x1 00it76cm 

103 De Dimensões, Com Mo5quitefro Und 18 BURIGOTIO RS 727,00 RS 13.086,00 
Incluso 

104 Cômoda Infanlil 4 Gavetas Com Und 18 MULTIMQVEIS R$ 339,00 R$ 6.102,00 
Fraldtrio 

VALOR TOTAL R$ 220.437,96 

3.2. O preço contratado será fixo e frreaJustAvel, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento. 

USULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGffNCIADA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 
2021. 
4 .Z. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluldo no período firmado acima, ressalvadas as provid@ncias cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste Instrumento. 

5.1. Os forn ecimentos deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
T rebe l h o , lnoveçAo • Tr e dlçlo • recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos deverão ser 

prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena 
de s~=e~~~ ~ x~A"i~a'o"'s"'s~ããªc.ãs"'uo""bs_t_itu_i..,ã_o_. __________________ ..., 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da licitação e anexos. 

BRIODA 

7.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando•se o índice IPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substi tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do va lor remanescente, por melo de termo aditivo. 
7.7. O reajuste serA realizado por apostilamento. 

USULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE P s 

8 .1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Reglso-o de Preços, sem Justificativa aceitável: 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8 .1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nR 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei nª 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fu ndamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 3 

PREFEITURA MUNI CIPAL OE 

VERA MENDES • 8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equ ivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contrad itório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorren te de caso 
fortu ito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8 .3.1. Por razões de interesse público; ou 

8 .3.2 . A pedido do fo rnecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar imposs ibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maio r; 

8.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (qu inze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de Infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste Instrumento. 

8 .7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se da rá conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficia l. 

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando·se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8 .9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGA ÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9 .1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9 .1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
Instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação: 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9 .1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo contratante; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VBRAIIENDBS • 9 .1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vt'nculo empregatício com o contrat.ante; 

9 .1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9 .1.7 . Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito1 quando verificar quaisquer condições 
Inadequadas execução do objeto ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

USULA D CIMA - OBRIGA ÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3 . Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho. a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso: 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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PREFE I TURA M UNICIP AL DE 

VERA MENDES 
;:-;;;;lho , l nov•çl o • Tradição • 11, USULA D OMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÕRGÃO 

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11,2, Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.s . Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

W~LA.-ccõ•=c~c.· cii~~~~~~~~"" lié-cc'!~~~~=AS= ------------

12,1, As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n" 14.133/2021. 

CLÃUSULA D CIMA TBRCBIRA - DAS DISPOS! ES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conílito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantídades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsldiari amente, segundo as disposições contidas na Lei nª 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltalnópolls-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de Igual teor e forma, para um só efeito. 

Vera Mendes - PI, 2S de março de 2026 
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MANIFESTO 

• 
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Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei ng 14.063/2020, que regulamenta o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória n9 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (!CP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração 
pública, conforme estabelecido pela lei n9 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 
adulteração. 

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 
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